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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2020 

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE 
MATERIAIS   DE   CONSTRUÇÃO,   PARA   MANUTENÇÃO, 
AMPLIAÇÃO  E  CONSTRUÇÃO  DOS  PROPRIOS  PÚBLICOS  DO 
MUNICÍPIO.  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
Data da disponibilidade: a partir do dia 26/10/2020. 
Data de realização: 09/11/2020 às 09:00 horas. 
Esclarecimentos:  O  edital  e  demais  informações  encontram-se  à 
disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Mauá da Serra de 
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas, 
sito a Avenida Ponta Grossa, 480, Centro, Mauá da Serra - PR. 
Telefone: (43) 3127-1000 
 

Mauá da Serra, 23 de outubro de 2020. 
 

Francisco Junior dos Santos 
PREGOEIRO 
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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA  
TOMADA DE PREÇOS 014/2020 

 
 

O Município de Mauá da Serra torna público, para conhecimento, que a licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS 014/2020 visando a PAVIMENTAÇÃO RURAL 
COM PEDRA POLIÉDRICA DA VILA RURAL TAMOTSU SATO E ASSENTAMENTO 
MUNDO NOVO, realizada em 23 de outubro de 2020, às 09horas foi considerada 
DESERTA, por não comparecerem interessados ao certame. 
 
Mauá da Serra, 23 de outubro de 2020. 
 
 
 
 

FRANCISCO JUNIOR DOS SANTOS 
Presidente CPL 

 
 



Sábado, 24 de outubro de 2020Sábado, 24 de outubro de 2020 Ano VIIIAno VIII Edição Nº 1748Edição Nº 1748 Página 3 / 5Página 3 / 5

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Mauá
da Serra

De Acordo com a Lei 258 de 19 de
Março de 2012

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro. CEP: 86828-000. Mauá da Serra, Paraná. CNPJ: 95.548.400/0001-42

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do

site https://www.mauadaserra.pr.gov.br

   
   

             
        
         
         
             
   

       

   
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA  
TOMADA DE PREÇOS 015/2020 

 
 

O Município de Mauá da Serra torna público, para conhecimento, que a licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS 015/2020 visando a PAVIMENTAÇÃO RURAL 
COM  PEDRA  POLIÉDRICA.  LOCAL:  AO  REDOR  DA  VILA  RURAL  NOVA 
ESPERANÇA E ASSENTAMENTO MUNDO NOVO. ÁREA DA OBRA: 18.600,00 M2, 
realizada em 23 de outubro de 2020, às 14horas foi considerada DESERTA, por não 
comparecerem interessados ao certame. 
 
Mauá da Serra, 23 de outubro de 2020. 
 
 
 
 

FRANCISCO JUNIOR DOS SANTOS 
Presidente CPL 
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1º TERMO DO ADITIVO DOCONTRATO Nº 105/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o nº 95.548.400/0001-42, com sede na Avenida Ponta Grossa, 480-centro
na cidade de Mauá da Serra, Estado do Paraná, neste ato representado pelo prefeito Municipal
Senhor Hermes Wicthoff, brasileiro casado,comerciante, domiciliado na Avenida Ponta Grossa
sob o nº 535 Centro CEP:86.828-000 Mauá da Serra Estado do Paraná, portador da Cédula de
RG 6. 175.596 - 9 SSP/PR e do CPF nº 975.527.559 -20.

CONTRATADA:MB-CONSULTORIA, PROJETOS E PLANEJAMENTOS S/S LTDA SITUADA NA
RUA SANTOS SOB O Nº 267 APTO 302 CENTRO CEP: 86.020-040 LONDRINA ESTADO DO
PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 05.882.27/0001-31, DORAVANTE DENOMINADA
CONTRATADA, NESTE ATO REPRESENTADO PELA SENHORA:MÁRCIA MARIA
BOUNASSAR, BRASILEIRA, SOLTEIRA, ARQUITETA, EMPRESÁRIA, INSCRITO NO CPF/MF
SOB O Nº 559.417.029-49 PORTADORA DO RG. SOB o Nº1.564.750 SSP-PR, RESIDENTE À
RUA GOIÁS SOB O Nº 1.623 APTO 701 CENTRO CEP:86.020-410 LONDRINA ESTADO DO
PARANÁ FONES:043-3017-4219/991-91-4219, Email:mbconsultoria@sercomtel.com.br
Acordam entre as partes o 1º termo do aditivo de prorrogação do prazo de vigência do
contrato de prestação de serviços (consultoria) oriundo da Dispensa 49/2019.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DA

REVISÃO DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, E

ATUALIZAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO E INVENSTIMENTOS, COM BASE NA

LEGISLAÇÃO VIGENTE APLICÁVEL.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Prazo:
As partes prorrogam o presente contrato pelo período de 365 dias (Trezentos e Sessenta e
Cinco Dias), de 25 de Outubro de 2020 até 24 de Outubro de 2021 conforme preceitua o
Artigo 57, inciso II, da lei nº 8.666/93

CLÁUSULA SEGUNDA- Do Valor:
O valor permanece o inicial,
correspondendo o serviço contratado inicialmente.
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CLÁUSULA TERCEIRA - Do Contrato:

Ficam as demais cláusulas do contrato primitivo devidamente ratificadas e inalteradas,
passando o 1º Termo do Aditivo a fazer parte integrante do referido contrato, para que surtam
os devidos efeitos jurídicos e legais efeitos.

E por estarem justos e contratados, mandaram lavrar o presente, em 2 ( duas) vias de igual
teor e forma que depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes e
por duas testemunhas que de tudo tem conhecimento.

FORO: Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná.

Prefeitura do Município de Mauá da Serra, PR, 23 de Outubro de 2020.

____________________________ _____________________________________
Município de Mauá da Serra MÁRCIA MARIA BOUNASSAR

Hermes Wicthoff CPF:559.417.029-49
Prefeito MB-CONSULTORIA, PROJETOS E PLANEJAMENTOS S/S LTDA

CONTRATANTE CNPJ:05.882.271’/0001-31
CONTRATADA

Testemunha: __________________________CPF:024.947.269-48
Marcio Aparecido Davides

Testemunha: _________________________ CPF:083.121.119-99
Felipe Alexandre França
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